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MUNICÍPIO DE DIAMANTINO

ESTADO DE MATO GROSSO



LEI MUNICIPAL Nº 1.352 de 07 de Julho de 2020.
DENOMINA DE “MARIA ODETES DA SILVA GONÇALVES” A SEDE DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO - MT.

A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino/MT, 07 de Julho de 2020.

Eduardo Capistrano de Oliveira

Prefeito Municipal
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